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Endereço 

ADVOGADO:  

Endereço 	....................... 	. 	. 

TRAMITAçÃO 

LLRQUIVÀ D  0  j 

7.-. 

•L.. A........2R.. 

Endereço 	.V.  

.C... 	.. 

A OVO GADO 

LBJETO 

AUTUAÇÃO 

OS.......... )............................dias 	do 	mês 	do 	....... 

o ano de mil novecentos e 	................., na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

utuo a reclamação que segue, com 	.. .documentos. 

.. ............./, Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA GO 

;fl 	 . 

P. J. J C  J DE GOIÂNIA 
PTOCOLO 

Ii.ha 

JUSTIÇA EX) TRABALHO 

Diz, JO0 DE SOUZA LTJNA, brasileiro, casado, auxiliar de in- 
du st ri a, 	 , residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Praça C nQ 111 - Jardim Âinrica.— 	 Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandafo junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o o. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins o. 768, Centro, 
veio mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra CANADS E 5/A - 
sediadaà Avenida T-03 ng 1173. , esquina com T-8 - Setor dos Funcionfrios 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 29 de abril de 1.976 
injust. 15/julho/1976 	eoseusalárioeradeCr$ 26,66 por dia,pgto.se- 

manal. 
Que 	 declarou-se optante ao FGTS em 25 • 05 • 1976.- 

Que a carteira do trabalho do recite,est anotada com data pos 
tenor a da sua real admisso e pede a retificaçao de 24.05.1976 par 29 de abril de 1.976.- 

Que o recite, ao ser despedido injustamente no recebeu as par 
celas de Aviso previo, 139 saifrio, ferias, 6 dltimos dias de sa1— — 
rios retidos e FGTS.- 

-x-- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: e a L nd.a r e t i f i e a 
çao da carteira de 24.05.1976 para 29.04.1976. 

Aviso prévio —080 dias—, . . . . . 
132 salrio — 3/12 avos— . . . . . 
Férias prop.— 3/12 avos— . . . . . 
6 uultimos dias de salários retidos—. . 
FGTS— pede dep. e guias P/movimentaço 

total. 

• •Cr$ 213 9 28 
• • 	200,00 
• e 	 l33,29 
• • 	160,00 
• . 	201.20 

• .Cr$ 907 9 71- 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesseo, etc. 

dá a presente o valor de CrS 2, 000, 00 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

de 1.976.- 
P. P. 

C.P.F. n. 021497451 
C.P.F. o. 002873261 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, JOXO D SOUA LU 
NA, brasi leira, casado, aixiliar—de—ind.ustria 	 residente 

a Praça C nQ 111 - Jardim América.- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins 11.0  768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 

913 e 1939 e com C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domi-

ciliados nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial 

de proporem ação Reclamatória contra.: CANDJS S/A - 

Sediada à Av. T-3,  nQ 11 73 - 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante. 

Goiânia, 06,de agosto de 1.976.- 

CÁ.ÕIiÓ LÔ7 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 

7. 	i.. 

01 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

	

Jch. 	 c z: 

• 	 Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à , 

às 	, 	 , 	 ) horas do dia y 

) do mês de 	 -, 	a audiência relativa a 

	

reclamação acima referid2. 	- 

de 

Chefe 
.................... 

de Secretaria 

de 1976 
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PODER JUDICIÂR!O - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3{ Regio 	
11 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ-  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 , às 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	 T. 

presentes os srs. 	 Vogal 

representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamaço ajuizada por 	 - 

contra 	 - 

relativa a 

no valor de Cr$ 

A¥ 

;ro 	- . G---- 

SUPL VOGAL RLP. DOS EMPREGADORES 

ç 

1-AT- 1-1 

 



74 \ T R 1 Z BIl. 153 (Rodovia Belem-Brasilia), I(m. 590_ 

CEP 77400 - GURURI - GO. 

INI)ÚSTRIA, Av. T-3, o.o 1178, - Setor Bueno - Fone: 3.25.67 

CEP 74.000 - Goiânia - Go. 

FILIAIS 
INDLJSTRtA [)E 	 II 	Avroida ,haoguera, 5358, Bairro de Carr,p. CEP 74000- Fones 
PNEUS AGRICOLAS  

PBX 3.0007 - 3-2667 - 3-093 Cv. Povtal o. 20027 - Goania - Go 

IGC\IF 015332981000I-18 	 P5 Conto Magalhães, o.o 130, CEP 77100, Fone: 4.2511 e 

Inser. FstsdsL n. 10001:2-0 	 4-3336 - Arnápolis - G. 

Trecho 3, Lotes 49L)1500, SIA . Fones 42.20.06 e 44.80.48 - CEP 

70000- Brasília - D.F. 
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PODER 	JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 	da. 3a 	Regio 

Junta de Conciiiaço e Julgamento de Goinia 

ENDEREÇO: 

Proc. : 

Recte: 	 - 

Recdo: 

Através da presente, fica V,Sa 

rado no Ttem 

notificado para o fim dec!a- 

01 	Apresentar artigos de liquidação. 
02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos 

03 - Assinar carteira de trabalho dia 	,  

04 - Assinar termo de compromisso, como perito ou assistente. 

05 - Comparecer ã Secretaria a fim de  

06 - Comparecer à audncia do dia______ , 	 as  

07 	Comprovar dep6sito e/ou pagamento de custas 

08 - Confirmar recebimento de acordo. 

09 - Contestar artigos de liquidaço. 

10- Contraminutar agravo 	
de instrumento 

 
de petiçao 

11 - Contra-arrazoar recurso ordinrio 

12 - 	 decisão 
Cumprir 

acordo 

13 - Depositar Cr$______________ referente a 

14 - Dar inTcio a per'Tcia dia 	de  

15 - D i z e r  

16 - Entregar as guias do FGTS, na Secretaria 

17 - Entregar Laudo Pericial 

18- Especificar provas a produzir. 

19 - Falar sobre  

20 - Fornecer endereço atual 

21 - Impugnar embargos 	
a execuçao
de terceiro 

22 - Pagar custas de Cr$ 

23 - Prestar depoimento, como testemunha diade  

de 19 s 	A ausncia importarã na apli- 

cação da multa atã um salãrio mTnimo, alãrn de condução coer 

cit iva - 

24 - 

PRAZO: 
	

PENA: 	 - 

Em  

Di reto r 

de 19 

de fis, 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

05 

 

NCINIE COMPLETO DO CONTRIBUINTE 

09 BAIRRO OU DISTRITO 	 lo CF 

13 EX['Icio 14 COTA OU DuercMo' 	¶, PL 
19 

19 ESPLCir,.ÇA(J DA RtCIITA 

17 NQ PROCESSO - 

. 	 -'-. 	/' (ti4 20 CÓDIGO 	1 
22 

ES   . PODER JUDICIÁRIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	 MULTA EIOu JUROS 	• 

25 	 --.. 	-. 
ÓRGAO EXPEDIDOR EIII- 	j P4!t 	DO pRocEsso 	 CORREIAO MONETÁRIA * 

&INCAO: PRff 	00F O 0T r RECL4MAN (S) 
	 MOUIN*OUM(ETROfOR 	

a 30 	 - REcLAMADO (A) ç.TT T - 	
Cclxa II 

GUIA N! 	
/EXPEDIOA CM 

	20 	
4 4,98as RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 	[III 

MODELO APROVADO PELO ATO DEcLARATÕRIO 
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PODER juCÀ.uO 

JUSUÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONC(LIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.LT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçaes de ser 

arquivado. Dou £. 

Em 	de - 	 1.97_ 

• 
Diretor de Secretaria 

C O N C L u s Ã o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao }4, juiz Presidente. 

Data supra 

- 
Diretor de Secretaria 

Arçuive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra.  

Juiz Presidentj - 

1-CE-1-2 


